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EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO  
  

Nº 01/2008 
 

A Prefeitura Municipal de Catanduva  através da Secretaria Municipal de Administração e nos 

termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições ao Concurso Público para 

provimento dos cargos vagos abaixo e das demais vagas que porventura surgirem durante o 

prazo de validade do presente concurso. 

As provas serão aplicadas no dia 24 de fevereiro de  2008, em horário e local a ser definido, 

em Edital de Convocação para provas , que será publicado no dia 15 de fevereiro de 2008 , no 

jornal “Imprensa Oficial do Município de Catanduva” e divulgado nos sites www.catanduva.sp.gov.br  

e www.ibamsp-concursos.org.br , conforme item 5.1 deste Edital. 

 

� AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 

� ANALISTA DE SUPORTE 

� ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

� ENCANADOR 

� LEITURISTA 

� MÉDICO CARDIOLOGISTA 

� MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

� MÉDICO CLÍNICO GERAL 

� MÉDICO DO TRABALHO 

� MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

� MÉDICO GINECO- OBSTETRA 

� MÉDICO INFECTOLOGISTA 

� MÉDICO NEFROLOGISTA 

� MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

� MÉDICO ONCOLOGISTA 

� MÉDICO PATOLOGISTA 

� MÉDICO PEDIATRA 

� MÉDICO PLANTONISTA 

� MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

� MÉDICO PSIQUIATRA 

� MÉDICO RADIOLOGISTA 

� MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

� MÉDICO VETERINÁRIO 

� TÉCNICO DE SUPORTE 

� TÉCNICO EM RADIOGRAFIA 
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A realização do Concurso Público foi autorizada pelo Senhor Prefeito, conforme despacho exarado 

em processo próprio. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. Os cargos, número de vagas, escolaridade/requisitos, carga horária, salários, taxas de 
inscrição e formas de avaliação são os estabelecidos no Anexo I que integra o presente 
Edital. 

1.2. As atribuições que caracterizam cada cargo são as estabelecidas no Anexo II do presente 
Edital. 

1.3. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo à ordem de 
classificação final, não gerando obrigatoriedade por parte da Prefeitura na nomeação dos 
classificados. 

1.3.1. Os remanescentes formarão listagem para serem aproveitados, dentro do prazo de validade 
do Concurso Público, à medida que forem surgindo vagas disponíveis, ou sendo criadas 
novas vagas. 

1.4. O Concurso Público terá as provas em caráter classificatório e eliminatório, de acordo com o 
Capítulo 4 do presente Edital. 

1.5. O Concurso Público será realizado na cidade de Catanduva/SP. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1 A inscrição implica no conhecimento e aceitação expressa das condições estabelecidas neste 
Edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

2.1.1 As inscrições serão recebidas, no período de 15 a 25 de janeiro de 2008 , exceto sábado, 
domingo e feriado, das 09:00 às 15:00 horas no Museu de Imagem e do Som “Júlio João 
Trida”, localizado à Avenida São Domingos nº 880 – Centro, Catanduva/SP, ou ainda pela 
internet, no período de 15 a 24 de janeiro de 2008 , nas formas estabelecidas no item 2.5 
deste Capítulo. 

2.2 São condições para nomeação: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 
condições previstas no artigo 12 da Constituição Federal, ou ainda estrangeiro na forma 
disposta na legislação pertinente; 

2.2.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.2.3 Estar quite com o Serviço Militar se for o caso; 

2.2.4 Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 

2.2.5 Estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.2.6 Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o 
serviço público; 

2.2.7 Preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e o Anexo I do presente 
Edital. 

2.2.8 Não registrar antecedentes criminais; 

2.2.9 Gozar de boa saúde física e mental; 

 



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
                  INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTR AÇÃO MUNICIPAL 

IBAM 
 

 3 

 

2.2.10 A administração poderá solicitar outros documentos que julgar necessários, para efeito de 
provimento do cargo. 

2.3 A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será 
feita por ocasião da nomeação.   

2.3.1 A não apresentação da referida documentação é fator de cancelamento de todos os efeitos 
da inscrição.  

2.4 Para inscrever-se, o candidato deverá, no ato da inscrição: 
2.4.1 Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor estabelecido no Anexo I deste Edital no Banco 

Banespa, agência 0648, conta corrente 13.002647-3 e /ou Banco do Brasil, agência 2234-
9, conta corrente nº 5801-7 e comparecer ao local das inscrições definido no item 2.1.1 
munido do comprovante de depósito da taxa de inscrição e do original do documento de 
identidade, para fornecer os dados para digitação de sua ficha. 

2.4.2 Os candidatos que desejarem se inscrever pela internet deverão proceder nas formas 
estabelecidas no item 2.5.2 (pagamento através de boleto bancário impresso). 

2.4.3 Conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, 
inclusive a data de nascimento (considerada como critério de desempate) assinando-a e 
receber o protocolo confirmando a efetivação da inscrição. 

2.4.4 O pagamento da importância só poderá ser efetuado em dinheiro. 

2.4.5 Não haverá devolução da taxa de inscrição, em hipótese alguma. 

2.4.6 Não haverá isenção da taxa de inscrição. 

2.4.7 O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, proceder na forma 
estabelecida no Capítulo 3 deste Edital, ainda que efetue sua inscrição pela internet. 

2.4.8 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea. 

2.4.8.1 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando o 
candidato com as eventuais conseqüências de erros de preenchimento daquele documento. 

2.5. As inscrições poderão, ainda, ser efetuadas pe la internet no endereço www.ibamsp-
concursos.org.br, do dia 15 ao dia 24 de janeiro de  2008. 

2.5.1. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, 
acrescido de R$ 3,00 (três reais) de tarifa bancária, nas agências bancárias constantes no 
endereço eletrônico mencionado no item anterior. 

2.5.2. Para o pagamento da taxa de inscrição realiz ada pela internet, somente  poderá ser 
utilizado o boleto bancário impresso . 

2.5.3. Não serão aceitos pagamentos de inscrição pela inte rnet por meio de transferência 
bancária ou depósito bancário . 

2.5.4. A inscrição poderá ser acompanhada e confirmada pelo candidato no site www.ibamsp-
concursos.org.br . 

2.5.5. A Comissão do Concurso não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados ou a impressão do boleto. 

2.5.6. O candidato que preencher incorretamente sua inscrição ou que fizer qualquer declaração 
falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, 
terá sua inscrição cancelada, tendo, em conseqüência, anulados os atos decorrentes dela, 
mesmo que aprovado nas provas e exames ou ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
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2.5.7. A Comissão do Concurso divulgará, juntamente com o Edital de Convocação para as provas, 
os números das inscrições indeferidas. 

2.6. Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os 
requisitos exigidos, será ela cancelada. 

2.7. O candidato responde, administrativa, civil e criminalmente, pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição. 

2.8. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo, efetuando uma inscrição e um 
depósito para cada cargo pretendido, ficando ciente entretanto que em caso de coincidência 
de datas e horários de aplicações de provas, deverá optar por um dos cargos, sendo essa 
opção de sua inteira responsabilidade 

 

3. DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

3.1. Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

3.1.1. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no presente Edital, por cargo, 
para candidatos portadores de deficiência conforme estabelece a legislação. 

3.1.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e alterações. 

3.1.3. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.  

3.1.4. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá fazer prova da deficiência no ato da 
inscrição mediante Laudo Médico emitido no mínimo há 60 (sessenta) dias atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a provável causa da deficiência, inclusive 
para assegurar a previsão de adaptação da sua ou as condições especiais para sua 
realização.  

3.1.4.1 O candidato portador de deficiência que realizar sua inscrição pela internet deverá entregar 
seu Laudo no local das inscrições no período estabelecido no item 2.1.1, sob pena de não ser 
considerado como portador de deficiência. 

3.1.5. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados nos itens 3.1.4. e 3.1.4.1. 
dentro do prazo do período das inscrições serão considerados como não portadores de 
deficiência e não terão a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando 
impossibilitados de realizar a prova em condições especiais.  

3.1.6. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  

3.1.7. Não será nomeado o candidato cuja deficiência não for configurada através de perícia médica 
realizada por junta médica do Município, ou quando esta for considerada incompatível com a 
função a ser desempenhada. 

 
4. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO:  

4.1. A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e 
conhecimentos exigidos pelo cargo, conforme indicação no Anexo I: prova escrita objetiva 
de Conhecimentos Básicos (CB) e/ou de Conhecimentos  Específicos (CE)  

4.1.1. A prova de Conhecimentos Básicos versará sobre noções de Português e/ou Matemática e a 
prova de Conhecimentos Específicos mensurará os conhecimentos necessários para o 
desempenho do cargo. 
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4.2. A prova escrita de conhecimentos básicos e específicos será eliminatória e classificatória. 

4.3. O programa relativo à prova é o estabelecido no Anexo III do presente Edital. 

4.3.1. Para o cargo de Leiturista a prova conterá 30 questões e para os demais cargos as provas 
conterão 40 (quarenta) questões, sendo atribuído 1,0 (um) ponto para cada questão, 
considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem 50% de acertos da maior nota 
obtida pelo grupo. 

4.3.2. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova. 

4.3.3. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas 
consideradas corretas. 

 

5. DA EXECUÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS: 

5.1. A convocação para a prova será afixada no quadro de avisos da Prefeitura, publicada no 
Jornal “Imprensa Oficial do Município de Catanduva”, divulgada no site 
www.catanduva.sp.gov.br e www.ibamsp-concursos.org.br no dia 15 de fevereiro de 2008 , 
contendo informações quanto aos horários e locais de realização das provas. 

5.1.1. Não serão emitidos cartões de convocação, devendo, portanto, o candidato tomar 
conhecimento de sua convocação para a prova nas formas previstas no item anterior. 

5.1.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes 
da hora marcada, munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com 
foto e no original , caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

5.1.3. São considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem 
como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM 
etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

5.2. Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o fechamento do portão do prédio ou que não estiver de posse dos 
documentos hábeis previstos no item anterior. 

5.3. Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao 
Concurso Público, bem como consulta de nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem 
uso de máquina calculadora, celulares e pagers. 

5.4. Os candidatos deverão manter seus celulares e pagers desligados, enquanto permanecerem 
no recinto onde estarão sendo realizadas as provas.  

5.4.1. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, 
pertences ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

5.5. Será vedado ao candidato se ausentar do recinto desacompanhado do fiscal. 

5.6. As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas 
pelos candidatos. 

5.7. A folha de respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua 
assinatura e sua identificação digital.  

5.8. As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esferográfica azul ou 
preta. 
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5.9. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legível. 

5.10. Não haverá, em hipótese alguma, substituição das folhas de respostas. 

5.11. O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas, 
seu caderno de questões. 

5.11.1. Por razões de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais adquiridos, não serão 
fornecidos exemplares do caderno de questões a candidatos ou Instituições de Direito Público 
ou Privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

5.11.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver integralmente o material 
recebido. 

5.12. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, revisão de provas, seja qual for o 
motivo alegado. 

5.13. As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão aqueles previstos no 
Edital de Convocação.  

5.14. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para o fechamento dos portões; 
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 5.1.3; 
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se calculadora, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido 

pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM; 
i) não devolver ao fiscal a Folha de Respostas e o Caderno de Questões ou qualquer outro material de 

aplicação da prova; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) estiver portando arma; 
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

da prova. 

 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. Recursos quanto aos resultados deverão ser feitos por escrito, dirigidos à Comissão de 
Concurso, devendo ser entregues e protocolizados pelo próprio candidato junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo nº 01 – 2º andar, das 13:00 às 17:00 horas, estar devidamente fundamentados, 
constando o nome do candidato, a opção de cargo, o número de inscrição e telefone, 
conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

6.1.1. O candidato deverá dirigir-se ao Departamento de Recursos Humanos  para tomar ciência da 
resposta oferecida ao recurso interposto. 

6.1.2. Somente serão apreciados os recursos interpostos, dentro do prazo, referente ao fato que lhe 
deu origem e que possuírem argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação. 

6.1.3. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

6.1.4. Na ocorrência do disposto nos itens 4.3.2, 4.3.3 e 6.1.3, poderá haver, eventualmente, 
alteração da nota atribuída ou classificação inicial obtida. 

 

 



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
                  INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTR AÇÃO MUNICIPAL 

IBAM 
 

 7 

6.1.5. O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato 
determinado no item 6.1 deste Edital. 

6.1.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telex, internet, telegrama ou outro meio que 
não seja o especificado no item 6.1 deste Edital. 

6.1.7. Serão indeferidos os recursos interpostos fora dos prazos e condições estabelecidas. 

6.1.8. A Comissão de Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final. 

7.2. Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-
se, na mesma, os portadores de deficiência e uma lista contendo a classificação desses 
últimos. 

7.3. Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que: 

7.3.1. Tenha obtido maior nota na parte de conhecimentos específicos da prova, quando for o caso; 

7.3.2. Tenha a maior idade. 

7.4. Caso haja candidato idoso empatado, será utilizado como primeiro critério de desempate o de 
maior idade, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/03. 

7.5. A Comissão do Concurso dará publicidade ao Edital, às convocações, e resultados no 
Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura, no jornal “Imprensa Oficial do Município de 
Catanduva”, no site da Prefeitura www.catanduva.sp.gov.br e no site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br. 

 

8. DA NOMEAÇÃO: 

8.1. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais. 

8.2. A nomeação do candidato será feita respeitando-se, rigorosamente, a ordem da Lista de 
Classificação Final. 

8.3. As convocações para preenchimento de eventuais vagas dos aprovados no Concurso Público 
serão feitas através de Edital de Convocação publicado na  “ Imprensa Oficial do Município de 
Catanduva “ e ainda, conforme estabelece a Lei Municipal nº 4.296, de 20 de novembro de 
2006, se dará por meio de carta registrada, endereçada ao convocado, no endereço fornecido 
pelo mesmo. O não comparecimento do candidato convocado, no prazo estabelecido, será 
considerado desistência em caráter irrevogável. 

8.4. Para efeito de posse, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico e psicológico, 
de caráter eliminatório, realizado pela Prefeitura ou por sua ordem que avaliará sua aptidão 
física e mental para o exercício do cargo; os que não lograrem aprovação não serão 
nomeados. 

8.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefone junto  à Secretaria de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos durante o período de validade do 
Concurso Público. 

8.6. O Candidato convocado deverá providenciar toda documentação necessária no prazo 
máximo de 10 ( dez) dias úteis após comparecimento de sua convocação no Departamento 
de Recursos Humanos, sob pena de desistência.  

8.7. É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além 
da documentação prevista no item 2.2 e sub-itens e do Anexo I deste Edital, outros 
documentos. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

9.2. Caberá à Banca Examinadora a responsabilidade pela prova, pelo grau de dificuldade, 
abrangência e quantidade de questões dos assuntos, bem como pela extensão da mesma. 

9.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 

9.4. Não serão fornecidas informações relativas a resultado de prova e resultado finais via 
telefone ou e-mail. 

9.5. A Comissão de Concurso não autoriza a comercialização de apostilas e não se responsabiliza 
pelo teor das mesmas. 

9.6. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 
sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, por uma única vez, segundo 
interesse da Administração. 

9.7. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades da 
Administração. 

9.8. As vagas reservadas aos portadores de deficiência(s) ficarão liberadas, se não tiver ocorrido 
inscrição nos termos da Lei ou aprovação desses candidatos nas provas ou no exame médico 
específico, e serão providos pelos demais candidatos aprovados, com observância à ordem 
classificatória estabelecida na classificação definitiva. 

9.9. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de 
convocação dos candidatos para a correspondente prova, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado. 

9.10. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo 
óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, 
mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos a ele referentes. 

9.11. O Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito nos termos da Legislação vigente. 

9.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso. 
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ANEXO I - Dos cargos, número de vagas, escolaridade /requisitos,  

carga horária semanal, salários, taxas de inscrição  e formas de avaliação. 
 
 

DENOMINAÇÃO 
Cargo 

Nº de 
vagas 

(conforme legislação vigente) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS / 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 

Salário 
R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Formas 
Avaliação 

Agente Fiscal de 
Trânsito 15 

Ensino Superior Completo e CNH A/C / 40 
horas semanais    

1.105,74 50,00 CB / CE 

Analista de Suporte 
01 

Ensino Superior com registro no órgão 
competente, (em computação) / 40 horas 
semanais 

1.451,42 50,00 CB / CE 

Atendente de 
Consultório Dentário 04 

Ensino Fundamental Completo / 30 horas 
semanais 

634,62 27,00 CB / CE 

Encanador 
02 

Ensino Fundamental Incompleto, Curso 
Profissionalizante de Encanador / 40 horas 
semanais 

701,93 27,00 CB / CE 

Leiturista 
02 

Ensino Fundamental Completo  / 40 horas 
semanais 

634,62 27,00 CB 

Médico Cardiologista 
01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Cardiologia registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 50,00 CGS / CE 

Médico Cirurgião 
Vascular 01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Cirurgia Vascular 
registrado no órgão competente - CRM  / 20 
horas semanais 

1.105,74 

 
50,00 

 
CGS / CE 

Médico Clínico Geral 
02 

Superior em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Medicina - CRM / 20 horas 
semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico do Trabalho 

02 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Medicina e Segurança do 
Trabalho   registrado no órgão competente - 
CRM / 20 horas semanais 

1.105,74 

 
50,00 

 
CGS / CE 

Médico 
Endocrinologista 01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Endocrinologia registrado 
no órgão competente - CRM  / 20 horas 
semanais 

1.105,74 

 
50,00 

 
CGS / CE 

Médico Gineco-
Obstetra 04 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Ginecologia e obstetrícia 
registrado no órgão competente - CRM  / 20 
horas semanais 

1.105,74 

 
50,00 

CGS / CE 

Médico Infectologista 
01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Infectologia registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico Nefrologista 
01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Nefrologia registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico Oftalmologista 
01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Oftalmologia registrado no 
órgão competente - CRM / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 

CGS / CE 

DENOMINAÇÃO 
Cargo 

Nº de 
vagas 

(conforme legislação vigente) 

ESCOLARIDADE / REQUISITOS / 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 

Salário 
R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Formas 
Avaliação 

Médico Oncologista 
03 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Oncologia registrado no 
órgão competente  - CRM / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico Patologista 
01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Patologia Clínica 
registrado no órgão competente - CRM  / 30 

1.105,74 
 
 

50,00 

 
 
CGS / CE 
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horas semanais 

Médico Pediatra 
10 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Pediatria registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico Plantonista 
06 

Superior em Medicina e registro no Conselho 
Regional de Medicina - CRM  / 20 horas 
semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico 
Pneumologista 01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Pneumologia registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico Psiquiatra 
01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Psiquiatria registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico Radiologista 
03 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Radiologia registrado no 
órgão competente - CRM  / 20 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Médico 
Ultrassonografista 01 

Superior em Medicina e Curso de 
Especialização em Ultrassonografia  
registrado no órgão competente - CRM / 20 
horas semanais 

1.105,74 

 
50,00 

 
CGS / CE 

Médico Veterinário 
01 

Superior em Medicina Veterinária e registro no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária  / 
40 horas semanais 

1.105,74 
 

50,00 
 
CGS / CE 

Técnico de Suporte 
03 

Nível Médio Completo e Curso Técnico em 
Informática / 40 horas semanais 816,34 40,00 CB / CE 

Técnico em 
Radiografia 01 

Ensino Médio Completo e Registro no 
Conselho Regional de Radiologia / 20 horas 
semanais 

816,34 40,00 CB / CE 

 
CB = Conhecimentos Básicos / CGS = Conhecimentos Gerais de Saúde / CE = Conhecimentos Específicos 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES 
Agente Fiscal de Trânsito : Exercer as atividades de fiscalização, orientação, autuação, operação e 
patrulhamento ostensivo de trânsito no âmbito de competência do Município; atuar nos delitos de trânsito em 
estado de flagrância, com apoio da Polícia Militar  ou da Guarda Civil Municipal; lavrar as autuações de 
competência exclusiva do município e as de competência, concorrente com o Estado; acionar a Policia 
Militar do Estado para lavratura de autuações de competência exclusiva do Estado, quando, durante a 
fiscalização de veículos, constatar a infração; participar de cursos de formação quando solicitado; executar 
outras tarefas correlatas. 
Analista de Suporte: Fornecer suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais; 
desenvolver ferramentas e aplicativos de apoio para o usuário; orientar na criação de banco de dados de 
sistemas de informações; configurar e instalar recursos de sistemas computacionais; aplicar geotecnologia 
em sistemas computacionais; realizar outras atividades compatíveis com a função,  de acordo com 
determinação dos superiores diretos 
Atendente de Consultório Dentário : Auxilia na instrumentação do Cirurgião Dentista, executa e orienta 
aplicação tópica de substâncias química para prevenção de cárie dental, colaborando no desenvolvimento 
de programas educativos  auxilia na recepção de pacientes; elabora o cadastro; estabelece horários de 
consulta com dentista; executa diariamente limpeza e assepsia do campo de atividades odontológicas, 
limpando utensílios e esterilizando o instrumental usado; providencia manutenção do equipamento 
odontológico; organiza os arquivos e armários de medicamentos; efetua o registro das atividades em mapas 
diários e mensais de produtividade para ser enviado a controle dos órgãos estadual e municipal de saúde; 
executa outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato. 
Encanador : Estuda e analisa e outras informações, marca os pontos de colocação das tubulações, uniões e 
furos nas paredes, muros e escavações do solo, utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação; 
abre valetas no solo e rasgos nas paredes, guiando-se pelos pontos chave e utilizando ferramentas de 
escavação manuais ou mecânicas; executa o corte, rosqueamento, curvatura e união de tubos; posiciona e 
fixa os tubos, baseando-se no projeto elaborado; instala louças sanitárias, condutores, caixa d’ água, 
chuveiro elétrico ou a gás e outras partes componentes das instalações; monta e instala registros e outros 
acessórios da canalização, trechos de tubo, fazendo as conexões necessárias com os aparelhos, testa as 
canalizações, utilizando ar comprimido ou água sob pressão e observando manômetros, para assegurar-se 
da vedação de todo sistema, ou repará-lo; executa o fechamento de furos e rasgos nos muros, paredes ou 
solo, renovação da pintura; executa outras atividades propostas pelo superior imediato. 
Leiturista: Executa, sob supervisão, as tarefas relativas à verificação e controle de consumo de água em 
residências, industrias e estabelecimentos comerciais e de serviços; percorre áreas a partir de roteiro pré-
estabelecidas inspecionando os hidrômetros; procede à  entrega das respectivas contas de água, aviso, 
comunicados e intimações aos consumidores; fiscaliza o cumprimento das normas e procedimentos do 
serviço de abastecimento de água e coleta de esgotos; presta orientação e informação aos consumidores e 
informa possíveis irregularidades, indicando as ações necessárias; verifica e informa vazamentos ou outros 
eventos prejudiciais aos serviços; efetua o preenchimento dos relatórios que forem determinados. 
Médico Cardiologista: Efetua diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, 
radioscopia e por outros processos; supervisiona a realização de eletrocardiograma ou executa-o 
manipulando o eletrocardiógrafo e monitores ; realiza exames especiais, tais como, o de angiocardiografia, 
punções e outros exames cardiodinâmicos, utilizando aparelhos e instrumentos especializados; prepara 
clinicamente o paciente para cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a adequadamente, 
controla funções cardíacas durante o ato cirúrgico, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, 
monitoragem e outros exames, garantindo o andamento satisfatório das mesmas; realiza cirurgias do 
coração e outros órgãos toráxicos, utilizando-se do aparelho coração-pulmão artificial, pelo sistema extra-
corpóreo, a fim de implantar marcapasso, trocar válvulas, fazer anastomose, ponte-safena, transpor artérias 
mamárias, para correção de determinadas arritmias, insuficiências e outras moléstias; realiza controle 
periódico de doenças hipertensivas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias inquêmicas, praticando 
exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de insuficiências 
cardíacas, pericardites e outras tarefas correlatas.  
Médico Cirurgião Vascular : Atender de forma preventiva e curativa à população dentro de sua área de 
atuação; integrar-se com a equipe de saúde da unidade para a qual for designado; participar do 
planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação das ações de saúde; fazer anamnese 
do paciente; requisitar exames clínicos, laboratoriais e outros que se fizerem necessários para o diagnóstico, 
tratamento e realização de procedimentos cirúrgicos e endovasculares das doenças das artérias, veias e 
linfáticos – principalmente as ligadas às seguintes patologias de oclusões arteriais, varizes, aneurismas, 
traumas vasculares e realização de fístulas em adultos e crianças - participar de programas de saúde pública 
ligados à sua área de atuação e executar outras tarefas correlatas. 
Médico Clínico Geral: Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais,  para determinar 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisita exames complementares e encaminha o paciente ao especialista 
quando necessário; registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e 
os complementares, analisa e interpreta resultados de exames de Raio-X, bioquímicos, hematológicos e 
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 outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescreve 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados; participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; participa de reuniões de âmbito 
local, distrital ou regional, mantendo constantemente informado sobre as necessidades na unidade de saúde, 
para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zela pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor 
atendimento; executa outra tarefas correlatas.  
Médico do Trabalho : Examina o servidor, utilizando aparelhos e métodos adequados para diagnósticos  
anomalias e distúrbios; executa exames periódicos de todos os servidores e em especial, aos expostos em 
atividades de maiores riscos de acidentes ou de doenças profissionais, detectando prováveis danos à saúde 
em decorrência do trabalho; avalia com outros especialistas as condições e riscos de acidentes do trabalho, 
sugerindo  modificações quanto às normas e procedimentos, caso necessário; elabora e executa programas 
de proteção à saúde dos trabalhadores analisando os fatores de insalubridade, fadiga, fatores de riscos e 
outros; planeja ministra e executa programas de prevenção de acidentes, executa outras tarefas correlatas.  
Médico Endocrinologista : Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para 
determinar diagnóstico, requisitar exames complementares; registrar a consulta médica, anotando em 
prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares, analisar e interpretar resultados de 
exames de Raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados; participar de programas de saúde pública, 
acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização, em conjunto com a 
equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no Município, participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo-se  
constantemente informado sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem 
estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, 
limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executar 
outras tarefas correlatas e específicas de endocrinologia.  
Médico Gineco-Obstetra : Examina o paciente, faz anamnese, exame clínico e obstétrico, requisita testes de 
laboratórios, para diagnosticar a gravidez; requisita exames de sangue, fezes e urina, analisa resultados 
para prevenir e / ou tratar enfermidades que ponham em risco a vida da gestante, controla a evolução da 
gravidez realizando exames periódicos, acompanha a evolução do trabalho do parto, verifica a dilatação do 
colo do útero e condições do canal de parto; indica o tipo de parto, atentando para as condições do pré-natal 
ou do período de parto; assiste a parturiente no parto normal, cirúrgico ou cesariano, fazendo-se necessário, 
episiotomia, aplicando fórceps ou cesária, para preservar a vida da mãe e do filho, controla o puerpério 
imediato  e mediato, verifica com a enfermeira a eliminação de lóquios, amamentação, para prevenir   ou 
tratar infecções ou qualquer intercorrência; realiza exame pós-natal, fazendo exame clínico e ginecológico, 
avaliando a recuperação do organismo materno, pode também prestar os primeiros cuidados ao recém-
nascido, participar de programas ou projetos de saúde pública ligado à saúde materna.  
Médico Infectologista : Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico, requisitar exames complementares; registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
as queixas, o exame físico e os complementares, analisar e interpretar resultados de exames de Raio-X, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados; participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município, participar de 
reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo-se  constantemente informado sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executar outras tarefas correlatas e específicas 
de infectologia.  
Médico Nefrologista : Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico, requisitar exames complementares; registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
as queixas, o exame físico e os complementares, analisar e interpretar resultados de exames de Raio-X, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados; participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município, participar de 
reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo-se  constantemente informado sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zelar pela 
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 conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executar outras tarefas correlatas e específicas 
de nefrologia.  
Médico Oftalmologista : Efetuar diagnóstico de afecções Oftalmológicas, tais como avaliação do campo 
visual, exame de fundo de olho, exame de pressão ocular, realização de anamnese, e todo procedimento 
necessários  para alcançar seu desiderato; requisitar, se necessário, exames complementares; registrar a 
consulta anotando todos os dados no prontuário do paciente; participar de programas de saúde pública, 
acompanhando a implantação e avaliação dos resultados; executar outras tarefas correlatas que lhe for 
solicitada pela chefia.   
Médico Oncologista : Atender de forma preventiva e curativa à população dentro de sua área de atuação; 
fazer anamnese do paciente; requisitar exames clínicos, laboratoriais, radiológicos e outros que se fizer 
necessário para diagnóstico e tratamento de portador de câncer; participar de programas e projetos de 
saúde pública ligados à área de oncologias, executar outras tarefas correlatas.  
Médico Patologista: Realiza testes e exames hematológicos, sorológico, bacteriológico, parasitológico, 
cropológico, citológico, anatomo-patológico e outros, valendo-se de aparelhos e técnicas específicas em 
laboratório de análise clinicas, compara os dados obtidos nos testes e exames realizados em tabelas 
padronizadas para elucidar e estabelecer o diagnóstico.  
Médico Pediatra : Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações 
congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; avalia o estagio 
de crescimento e desenvolvimento da criança comparando-a com padrões normais, para orientar a 
alimentação; indica exercícios, vacinações e outros cuidados; estabelece o plano médico-terapêutico-
profilático; prescreve medicação, dietas especiais para solucionar carências alimentares, anorexia, 
desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças, 
trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, e 
acompanhando o pós- operatório; participa do planejamento, execução  e avaliação de planos, programas e 
projetos de saúde pública, enfocando aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção 
e recuperação da saúde física e mental das crianças.  
Médico Plantonista: Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais,  para determinar 
diagnóstico, requisitar exames complementares; registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
as queixas, o exame físico e os complementares, analisar e interpretar resultados de exames de Raio-X, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados; participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização, em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município, participar de 
reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo-se constantemente informado sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executar outra tarefas correlatas, faz plantões 
noturnos e diurnos e atende urgências e emergências.  
Médico Pneumologista: Efetuar diagnósticos de afecções pneumológica, tais como apnéias do sono, asma, 
câncer de pulmão, doença pulmonar  obstrutiva crônica –DPOC, tabagismo, tosse crônica e tuberculose, 
dentre outras, realizando anamnese, auscultação e todo procedimento para alcançar seu desiderato; 
requisitar, se necessário, exames complementares, registrar a consulta anotando todos os dados no 
prontuário do paciente; participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação 
dos resultados; executar outras tarefas correlatas que lhe for solicitada pele chefia.  
Médico Psiquiatra : Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico, requisitar exames complementares; registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio 
as queixas, o exame físico e os complementares, analisar e interpretar resultados de exames de Raio-X, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados; participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização, em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município, participar de 
reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo-se  constantemente informado sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade; zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executar outras tarefas correlatas e específicas 
de psiquiatria.  
Médico Radiologista : Examina o paciente, faz exames radiológicos especializados do sistema nervoso, 
cardiovascular e órgãos internos do tórax e abdômen, injetando contrastes líquido ou gasoso, e/ou 
acionando aparelhos de Raio-X; supervisiona a realização de exames radiológicos simples, analisa chapas 
utilizando um negatoscópio; executa outras tarefas correlatas.  
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Médico Ultrassonografista : Atender de forma preventiva e curativa à população dentro de sua área de 
atuação; integrar-se com a equipe de saúde da unidade para a qual for designado; participar do 
planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação das ações de saúde; Avaliar através de 
imagem, a morfologia de órgãos e estruturas, diferenciando o normal do patológico; realizar exames ultra-
sonográficos e emitir laudos, conforme solicitações de exames: ginecológicos, pélvicos, obstétricos, 
transvaginais, abdominais, torácicos, pequenas partes e vasos sangüíneos; executar outras tarefas da 
mesma natureza e de diferentes níveis de dificuldade; participar de programas de saúde pública ligados à 
sua área de atuação e executar outras tarefas correlatas. 
Médico Veterinário : Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assitência técnica, 
relacionados com a pecuária e a saúde pública; elabora e executa projetos agropecuários; orienta e faz o 
acompanhamento desses projetos; efetua profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 
realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 
realiza exames laboratoriais, colhendo material e / ou procedendo análise anatomopatológico, 
histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico  e  a terapêutica; promove o 
melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais 
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; 
desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando, balanceando as rações, para abaixar o 
índice de conversão alimentar, prevenir doenças carenciais e aumentar a produtividade ; promove a 
inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização 
dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visitas nos locais, para fazer 
cumprir a legislação pertinente; executa outras tarefas correlatas.  
Técnico de Suporte: Receber, através de atendimento telefônico, correio eletrônico e pessoalmente as 
solicitações de serviços de manutenção; detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os, 
pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar a normalidade dos trabalhos 
em todas às áreas da empresa; confeccionar cabos, extensões e outros condutores, com base nos manuais 
de instruções, criando meios facilitadores de utilização do equipamento; instalar e configurar sistemas 
operacionais em serviço de rede; instalar e configurar equipamentos de comunicação; realizar manutenção 
de computadores e periféricos de pequeno porte; administrar servidores de rede e equipamentos de 
comunicação visando a operacionalização dos sistemas informatizados dos clientes; preparar relatórios 
técnicos das atividades realizadas objetivando a geração de documentação e histórico das ocorrências 
atendidas; preparar o cronograma de atividades a serem executadas e a determinação dos prazos a serem 
cumpridos; realizar outras tarefas correlatas à função, conforme determinação de superior direto. 
Técnico em Radiografia : Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia 
requisitada pelo médico; colocar os filmes no chassi fixando letras e números radiopacos para bater as 
chapas; preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas apropriadas e livrando-o de qualquer objeto metálico, 
assegurando a validade do exame; colocar o paciente nas posições corretas focalizando a área a ser 
radiografada; acionar o aparelho provocando a descarga de radioatividade sobre a área; encaminhar o 
chassi com o filme à câmara escura; obter a revelação do filme, registrar o número de radiografias 
realizadas, discriminando tipos, regiões requisitantes, possibilitando a elaboração do boletim estatístico; 
controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, 
manter a ordem e higiene no lugar de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar acidentes. 
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ANEXO III – PROGRAMAS 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 

Ensino Fundamental: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO;  ENCANADOR; LEITURISTA 
Português:  
Interpretação de texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; 
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da norma culta da língua portuguesa na modalidade 
escrita. 
Matemática: 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas de equações do 1º grau. Grandezas proporcionais: razão e 
proporção. Regra de três simples. Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: 
perímetro e áreas. Resolução de situações – problema envolvendo todos os itens do programa. 
 

Ensino Médio: TÉCNICO DE SUPORTE; TÉCNICO EM RADIOGRAFIA 
Português: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal 
e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; 
Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro  Simples; Sistema Monetário Brasileiro; 
Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas    (comprimento, superfície, volume, 
massa,  capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas;  Geometria: Ponto, reta, plano – 
ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas 
planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
 

Superior: AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO; ANALISTA DE SUPORTE 
Português: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal 
e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; 
Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro  Simples; Sistema Monetário Brasileiro; 
Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas    (comprimento, superfície, volume, 
massa,  capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas;  Geometria: Ponto, reta, plano – 
ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas 
planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Resolução de problemas. 
 

CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA: MÉDICOS - TODOS 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO  – Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Direção 
defensiva. Primeiros Socorros. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
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ANALISTA DE SUPORTE:  Conhecimento de suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais; 
desenvolvimento de ferramentas e aplicativos de apoio para o usuário; criação de banco de dados de sistemas de 
informações; configuração e instalação de recursos de sistemas computacionais; geotecnologia em sistemas 
computacionais. Administração de ambientes computacionais. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO : Odontologia Social – Atendente de consultório dentário: histórico, legislação 
e papel do ACD; Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia, prevenção 
e controle); flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes oclusais: Processo Saúde/Doença – levantamento 
epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação em Saúde: Materiais, Equipamentos e Instrumentais – 
manutenção e conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; Esterilização e Desinfecção; Noções de : 
Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergomomia e anatomia bucal e dental (notação 
dentária). 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
ENCANADOR : Conhecimento específico na área e uso adequado de equipamentos e materiais. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA : Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Arritmias cardíacas. Cardiopatias congênitas 
cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Cor pulmonal. Diagnóstico e tratamento. Doença de Chagas. Doença 
reumática. Doenças da aorta. Doenças do pericárdio. Ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância 
magnética, radiologia. Embolia pulmonar. Endocardite infecciosa. Hipertensão arterial. Hipertensão pulmonar. Síncope. 
Infecções pulmonares. Insuficiência cardíaca congestiva. Isquemia miocárdica. Marca-passos. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR : Propedêutica em Cirurgia Vascular; Aneurismas da Aorta Abdominal; Aneurismas 
Periféricos; Aneurismas das Artérias Viscerais; Doença Cerebrovascular Extracraniana; Síndrome Isquêmica Vértebro-
Basilar; Síndrome Isquêmica Crônica de Membros Inferiores; Síndrome Isquêmica Aguda de Membros Inferiores; Síndromes 
Isquêmicas Viscerais; Revascularização Arterial Aorto-Ilíaca; Revascularização Arterial Infra-Inguinal; Embolia Arterial; 
Trombose Arterial; Varizes de Membros Inferiores; Paciente Diabético; Infecção em Cirurgia Vascular; Trauma Vascular; 
Acesso Vascular para Hemodiálise; Hipertensão Arterial Renovascular; Filtros de Veia Cava.Tromboembolismo venoso. 
Estase venosa crônica dos membros inferiores. Varizes dos membros inferiores. Obstrução arterial aguda. Traumatismos 
vasculares. Obstrução arterial crônica. Insuficiência vascular cerebral. Linfedema. Aneurismas arteriais. Fenômenos 
vasculares funcionais. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL : Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses 
venosas, hipertensão arterial. Insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Gastrite e úlcera péptica, 
colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Anemias hipocrônicas, macrociticas e homolíticas, anemia 
aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Osteoartrose, 
doença reumatóide juvenil, gota, lupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses urticária, anafiloxia, intoxicações exógenas agudas. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo. 
 
MÉDICO DO TRABALHO : Legislação específica: Lei nº 6514, de 22/12/77; Conhecimentos da Portaria nº  3214, de 08/06/78 
e as Normas Regulamentadoras aprovadas - NR 4, NR 5, NR 6, NR 7, NR9, NR 13, NR 15, NR 16, NR 17;Legislações 
complementares. Acidentes do trabalho: conceitos, registro, comunicação, análise e estatística; Prevenção e controle de 
riscos; Proteção contra incêndios e explosões.  Gerenciamento de riscos.  Higiene industrial. Ergonomia. Proteção ao meio-
ambiente; Doenças profissionais - identificação e medidas preventivas; L.E.R. / D.O.R.T. e PAIR; Noções de saúde mental; 
Riscos ambientais. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA : Diabetes mellitus: classificação, quadro clínico e tratamento: Complicações crônicas do 
Diabetes mellitus: neuropatia, nefropatia, vasculopatia e oftalmopatia; Cetoacidose diabética; Coma hiperosmolar não 
cetotico; Hipoglicemias; Tirotoxicose; Tireóide: Hipertireoidismo, Hipotireoidismo; Tumores da tireóide; Insuficiência adrenal; 
Hipercortisolismo; Nanismo hipofisário; Hiperprolactinemia;Distúrbio do metabolismo do cálcio; Diabetes insipius e secreção 
inapropriada do hormônio anti-diurético; Hiperplasia adrenal congenita; Distúrbios da diferenciação sexual. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
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MÉDICO GINECO-OBSTETRA: Anamnese ginecológica: noções básicas da anatomia dos órgãos genitais e da mama. 
Distúrbios da menstruação: hemorragia uterina disfuncional, amenorréia, metrorragias. Doença inflamatória pélvica. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Endometriose. Exame clínico em ginecologia. Exames complementares em ginecologia: 
colpocitologia oncótica e hormonal, colposcopia, radiologia ginecológica, ultrassonografia, anatomia patológica, mamografia e 
dosagens hormonais. Fatores de risco em oncologia ginecológica. Fisiologia menstrual. Incontinência urinária de esforço. 
Infertilidade conjugal. Mau formações genitais mais freqüentes. Patologia tumoral benigna das mamas. Patologia tumoral 
maligna das mamas. Patologias urogenitais e enterogenitais mais freqüentes. Patologias tumorais benignas do trato genital. 
Planejamento familiar: métodos cirúrgicos, hormonais, de barreiras , naturais e DIU. Princípios de ginecologia preventiva. 
Problemas éticos em ginecologia. Prolapso genital. Puberdade normal e patológica. Síndrome do climatério. Vulvovaginites 
específicas e inespecíficas. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA: Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses, Shigelose, Cólera; Meningites Agudas, 
Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e 
Profilaxia. Sepse: Conceito, Epidemiologia e Fisiopatogenia; Diagnóstico; Tratamento. Doenças Causadas Por Vírus: 
Diarréias Virais; Gripe; Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico 
Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Acidentes Pós-Vacinais: Reações Locais; Reações Neurológicas; Choque Anafilático e A 
Doença do Soro. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids): Características Gerais do Hiv-1; Mecanismo de 
Transmissão; Fisiopatologia; Aspectos Clínicos e Evolutivos da Aids; Diagnóstico Sorológico; Seguimento Laboratorial da 
Infecção; Tratamento; Tratamento das Infecções Oportunistas; Tratamento Específico do HIV; Profilaxia. Hepatites Agudas A 
Vírus: Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; 
Tratamento e Profilaxia. Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital: Epidemiologia; Manifestações Clínicas; 
Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Síndrome Nefrítica, 
Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; 
Diagnóstico Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA: Doenças Glomerulares: Glomerulopatias Primárias; Glomerulopatias Secundárias; 
Acometimento Túbulo-intersticial. Diabetes e Doença Renal: Relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. 
Hipertensão Arterial: Primária; Secundárias; Avaliação Cárdio-vascular. Insuficiência Renal Aguda: Laboratório e tratamento 
intensivo. Insuficiência Renal Crônica: Tratamento conservador; Doença Óssea; Tratamento dialítico: Hemodiálise, CAPD e 
peritoneal; Nutrição. Nefrologia Intensiva: distúrbios metabólicos e ácido-base; Insuficiência renal aguda. Litíase e Infecção 
Urinária: Doença Cística; Doenças Túbulo-intersticiais; Erros Metabólicos. Transplante Renal: acompanhamento pré e pós-
transplante. Laboratório e Patologia Renal: laboratório de Análises Clínicas; histologia das doenças renais. Treinamento 
Nefrourológico: Diagnóstico por imagem; Processos obstrutivos; Tumores renais. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do cargo. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA : Afecções da conjuntiva, córnea e esclera. Afecções da órbita. Afecções das pálpebras. 
Afecções das vias lacrimais. Afecções do cristalino. Afecções do trato uveal. Anomalias da refração. Manifestações oculares 
em doenças do sistema nervoso. Manifestações oculares em doenças sistêmicas. Noções de Anatomia e Fisiologia ocular. 
Prevenção da cegueira. Saúde Pública em oftalmologia: níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular, epidemiologia 
das doenças oculares; prevenção da cegueira. Traumatismos oculares. Tumores oculares. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO ONCOLOGISTA:  Proliferação celular. Cinética celular. Princípios da biologia molecular de células malígnas. 
Princípios da quimioterapia antineoplásica. Princípios e aplicação da terapêutica biológica: imunologia tumoral, anticorpos 
monoclonais imunoterapia. Doença de Hodgkin. Linfomas não-Hodgkin. Mieloma múltiplo. Leucemias agudas e crônicas. 
Metástases de primário desconhecido. Tratamento de apoio na doença neoplásica. Farmacologia das drogas antiblásticas. 
Modificadores da resposta biológica. Fatores de crescimento da medula óssea. Avaliação das respostas terpêuticas em 
Oncologia Clínica. Avaliação do estado geral em Oncologia Clínica. Avaliação da sobrevida. Emergências Oncológicas. 
Tratamento da dor oncológica. Complicações do tramento quimioterápico. Tratamento de suporte em oncologia. 
Epidemiologia história natural, patologia, diagnóstico, estadiamento, prognóstico, indicações cirúrgicas, radioterapias e 
quimioterapia dos seguintes tumores: câncer da cabeça e pescoço; câncer do pulmão; tumores do mediastino; câncer do 
esôfago; câncer do estômago; câncer do pâncreas e do sistema hepatobiliar; câncer do colon do reto; câncer do canal anal; 
câncer do rim e da bexiga; câncer da próstata; câncer do pênis; câncer do testículo; tumores ginecológicos (vulva, vagina, 
cérvice e endométrio). Sarcomas uterinos. Doença trofoblástica gestacional. Câncer do ovário; câncer da mama; Sarcomas 
das partes moles; sarcomas ósseos; câncer de pele; melanoma. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo. 
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MÉDICO PATOLOGISTA : A organização laboratorial em anatomia patológica e citopatologia: Métodos de obtenção de 
materiais cito e histopatológicos. Fixação e transporte do material biológico. A gestão da qualidade em laboratório de 
patologia nas fases pré-analítica, analítica e pós-analítica. Controles externos e internos. Monitoramento da qualidade. 
Aparelhos e instrumentos operacionais no laboratório. Operação e manutenção. O microscópio ótico e seus fundamentos. 
Preparação e utilização de corantes e reagentes. Fixação e montagem. Imunohistocitoquimica. Descarte de material e meio 
ambiente. A biossegurança laboratorial. Informatização, arquivo e memória do laboratório. Gestão de pessoas no laboratório 
de patologia. Normas da Vigilância Sanitária e acreditação laboratorial. Políticas de saúde e aplicação de citopatologia em 
prevenção de câncer. Patologias envolvendo múltiplos órgãos: Doenças infecciosas. Agentes e vetores. Doenças 
imunologicamente mediadas. Lesões iatrogênicas. Nomenclaturas, classificações e diagnósticos cito e histopatológicos, 
específicos e diferenciais, em patologias neoplásicas e não neoplásicas, envolvendo: Aspirados, lavados, escovados, 
imprints, biópsias, peças cirúrgicas, punções aspirativas, congelações, autópsias. Líquidos biológicos (pleural, ascítico, 
escrotal, sinovial, liquor, urina). Aparelho genital feminino e masculino. Boca e trato gastrintestinal. Fígado, trato biliar e 
pâncreas. Aparelho respiratório e pleura. Pele. Rim e trato urinário inferior. Coração e vasos sangüíneos. Sistema endócrino. 
Hematopatologia. Cabeça e pescoço. Ossos e partes moles. Sistema nervoso periférico e central. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO PEDIATRA:  Puericultura. Imunização. Calendário Nacional de vacinação. Alimentação. Principais patologias do 
recém-nascido. Problemas de crescimento físico, de desenvolvimento motor e de nutrição. Desenvolvimento neurológico. 
Principais patologias oftalmológicas da infância. Principais problemas de vias aéreas superiores – nariz, garganta, ouvido, 
boca e pescoço. Principais doenças cardiológicas. Distúrbios respiratórios – principais doenças respiratórias. Doenças do 
tubo digestivo e parede abdominal – doenças gastrintestinais. Doenças endócrinas. Doenças exantemáticas, doenças de 
pele mais comuns na infância. Principais doenças ortopédicas. Principais doenças hematológicas. Principais doenças 
oncológicas. Principais doenças infecto-contagiosas da infância. Principais doenças cirúrgicas da infância. Urgência e 
emergência. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO PLANTONISTA:  Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses 
venosas, hipertensão arterial. Insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Gastrite e úlcera péptica, 
colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Anemias hipocrônicas, macrociticas e homolíticas, anemia 
aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Osteoartrose, 
doença reumatóide juvenil, gota, lupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais,doença meningocócica, 
infeccções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczena, dermatite de contato, 
onicomicoses, urticária, anafiloxia, intoxicações exógenas agudas. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo. 
 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA:  Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos diagnósticos  em Pneumologia; Tabagismo; 
Pneumonias; Tuberculose pulmonar; Micoses pulmonares; Asma Brônquica;  Bronquectasias; Abcessos Pulmonares; 
Doença Pulmonar obstrutiva crônica; Doenças pulmonares na SIDA; Insuficiência respiratória; Câncer de Pulmão e outros 
tumores de tórax; Doenças Pleurais; Doenças pulmonares difusas; Tomboembolismo pulmonar; Traumatismo de tórax; 
Doenças ocupacionais; Hipertensão pulmonar; vasculites; Distúrbios respiratórios do sono; Síndromes eosinofílicas; 
Anomalias de caixa torácica e diafragma; Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA:  Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. 
Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos. Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e 
tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica 
psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na 
atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e 
conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da 
Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde 
Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
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MÉDICO RADIOLOGISTA:  Radiologia do Aparelho Digestivo, esôfago, processos inflamatórios, úlcera, neoplasias, varizes, 
divertículos, hérnia de hiato, megaesôfago, estômago e duodeno. Patologias não neoplácias, úlcera péptica e neoplasias. 
Intestino delgado, distúrbios funcionais, doenças inflamatórias e intestinais, enterite regional, síndrome de má-absorção e 
neoplásicas. Cólon patologia não neoplásica, pólipos e neoplasias malígnas, colite isquêmica RCUI, diverticulose, 
diverticulite. Fígado vias biliares e vesícula biliar, pâncreas, sistema porta, linfáticos, duodenografia hipotônica. Radiologias 
do tórax, coração, vasos de base e pulmões. Radiologia do trato urinário técnicas de exames. Anomalias do trato urinário. 
Enfermidades Infecciosas. Hidronefrose Litíase. Processos expansivos. Radiologia em ginecologia histero-salpinografia. 
Radiologia do abdômen agudo, síndromes inflamatórias, obstrutivas, vasculares perfurativas e traumáticas. Radiologia do 
Sistema osteo-articular. Doenças ósseas metabólicas. Lesões traumáticas ósseas e articulares. Tumores ósseos. Processos 
inflamatórios ósseos e articulares. Ultrassonografia pélvica, abdominal e óssea. Tomografia computadorizada do crânio, tórax 
e abdômen. Radiologia intervencionista e vascular. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA:  Ultrassonografia em ginecologia e obstetrícia, em medicina interna; A natureza do 
ultrassom: princípios básicos; Técnica e equipamentos; Indicações da ultrassonografia, Doppler, ginecologia e obstetrícia; 
Anatomia ultrassonográfica feminina, estudo ultrassonográfico do útero normal e patológico e do ovário normal e patológico, 
doenças inflamatórias pélvicas, contribuição do ultrassom nos dispositivos intra uterinos, diagnóstico diferencial das massas 
pélvicas ao ultrassom; Ultrassonografia das doenças ginecológicas malignas, endometriose: Ultrassonografia e esterilidade; 
Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológica; Anatomia ultra-sonográfica do saco gestacional e do embrião; 
Anatomia ultra-sonográfica fetal; Avaliação da idade gestacional; Estudo ultra-sonográfico das patologias da 1º metade da 
gestação; Crescimento intra-uterino retardado; Gestação de alto risco e multipla; Anomalias fetais e tratamento pré-natal; 
Placenta e outros anexos do concepto; Medicina Interna: Estudo ultra-sonográfico  - Olho, órbita, face e pescoço, tórax, 
crânio, abdômen superior; Estudo ultra-sonográfico da cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abscesso peritoneais; 
Reproperitoneo, rins e bexiga, próstatas e vesículas seminais, escroto e pênis, extremidades. Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO:  Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental). Agravos à saúde 
provocados por alimentos (intoxicações e infecções). Bioestatística. Clínica médico-cirúrgica veterinária. Doenças infecto-
contagiosas dos animais domésticos. Epidemiologia e saúde pública veterinária. Farmacologia e terapêutica médico-
veterinária. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e 
tecnologia de produtos de origem animal. Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de pequeno e 
médio portes. Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais 
domésticos. Microbiologia e imunologia. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. Zootecnia. Demais conhecimentos compatíveis com 
as atribuições do cargo. 
 
TÉCNICO DE SUPORTE: : Detecção e identificação de problemas com os equipamentos, instalação e configuração de 
sistemas operacionais em serviço de rede; instalação e configuração de equipamentos de comunicação; manutenção de 
computadores e periféricos de pequeno porte; administração de servidores de rede e equipamentos de comunicação. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
TÉCNICO EM RADIOGRAFIA:  Fundamentos de física: Estruturas atômica e nuclear – Espectro eletromagnético – 
Desintegração nuclear –  Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das radiações: Interações de elétrons 
com a matéria – Interações de fótons com a matéria – Exposição, dose absorvida e dose equivalente – Detentores de 
radiação – Dosimetria; Equipamentos geradores de radiação – Equipamentos de raios X – Equipamentos de terapia por 
radioisótopos – Aceleradores lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação de campos – Linhas de isodose 
– Cálculos de dose e outros parâmetros de tratamento – Simuladores de tratamento – Técnicas radiográficas e formação de 
imagem em radioterapia; Braquiterapia – radioisótopos empregados – Técnicas de taxa de dose baixa e alta; Proteção 
radiológica – Princípios de justificação, limitação, otimização – Monitorização individual – Normas básicas em vigor; Anatomia 
e Fisiologia humanas; Princípios de radiobiologia – Efeitos estocásticos – Fracionamento da dose – Efeitos somáticos e 
genéticos – Efeitos das radiações sobre as células. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
 
 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
Nomeada pelo Decreto Municipal nº 5.066 de 09/01/2008 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
 

Ilmo. Sr: 
............................................................ 
............................................................ 
  
NOME CANDIDATO: _____________________________________________ TEL. ___________ 
  
Nº INSCRIÇÃO: ______________ CARGO: ___________________________________________ 
  
 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 
  
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO  
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL 

  
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
Obs.: Reproduzir a quantidade necessária - Preencher em letra de forma ou à máquina; entregar 
este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
  
Data: ____/____/____ 
  
  
 
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
  


